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Ofício n.º 2320/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
             Senhora Presidente,

 

1. Em atenção ao Requerimento n.º 409/2025 ( 0372828/CMM), apresentado pelo
Vereador Júnior César de Oliveira Bravin, que solicita, para fins de esclarecimento público, se
a Lei n.º 11.080/2025, que dispõe sobre a concessão de prioridade de atendimento em
estabelecimentos e serviços a pessoas em tratamento de saúde, na forma que especifica, está
sendo cumprida; a Diretoria do Programa de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon
informa que foi registrada apenas uma reclamação relativa ao tema, tendo a empresa envolvida
sido devidamente notificada.
2. Dessa forma, o Procon entende que a referida lei vem sendo observada.
3. Para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários, o Procon
orienta que o contato seja realizado por meio do telefone 151 ou pelo endereço eletrônico:
procon@maringa.pr.gov.br.

 
             Respeitosamente,
 
             Maringá, na data da assinatura eletrônica.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Superintendente do
Gabinete do Prefeito, em 02/06/2025, às 10:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Renan Barros, Chefe de Gabinete, em
02/06/2025, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
6116683 e o código CRC 876DABC7.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000002852-8 SEI nº 6116683
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